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Diário Oficial do Município de 

Pedro Velho 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 441/2010 DE 09 DE ABRIL DE 2010 

Quinta – Feira 23 de Novembro de 2023 – Ano XIII – Edição 3411 – Pedro Velho/RN 

ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA  

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

SEÇÃO 1 

PODER EXECUTIVO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 42/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e 

domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada 

no Processo Licitatório nº 1.079/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em 10 de novembro 

de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o a Formação de registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material permanente e equipamentos médico hospitalares, para suprir as demandas da 

secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: 216 HOSPITALAR LTDA-ME  

CNPJ: 15.631.700/0001-51 

ENDEREÇO: RUA GRÃO PARÁ, PORTO ALEGRE, RS. CEP: 90850170 

REPRESENTANTE: ALEXANDRE PIRES BELÉM 

E-MAIL: materialhospitalar216@outlook.com TEL.: (51) 37795567 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE E 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

0011 
BACIA GRANDE - MATERIAL 

INOX COM MEDIDAS 25 CM X 5,3 
5 UND R$ 100,00 R$ 500,00 
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CM -1500 ML 

0046 

PAPOAGAIO - DISPOSITIVO 

COLETOR DE URINA MASCULINO 

(PAPAGAIO), INDICADO PARA 

PESSOAS ACAMADAS OU COM 

DIFICULDADES PARA LOCOMOÇÃO, 

EM AÇO INOX, TAMANHO ADULTO, 

COM CAPACIDADE PARA 1000 ML. 

10 UND R$ 119,00 R$ 1.190,00 

VALOR TOTAL  R$ 1.690,00 

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 

órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgão se 

pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 

e a economicidade para a administração pública. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não 

Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

1.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7. solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 
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2. VALIDADE DA ATA. 

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

2.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 (cento 

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

pudercumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

3.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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3.8. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1. Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2. A pedido do fornecedor. 

 

4. DAS PENALIDADES.  

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

5. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto,as,obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, 

encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

5.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que,depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 23 de novembro de 2023. 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME 

CNPJ: 15631700/0001-51 

ALEXANDRE PIRES BELEM 

CPF: 638162880-49 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 43/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 
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pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora 

da Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e 

domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada 

no Processo Licitatório nº 1.079/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em 10 de novembro 

de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto o a Formação de registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material permanente e equipamentos médico hospitalares, para suprir as demandas da 

secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

EMPRESA: ALEXANDRE R BARBOSA DA SILVA  

CNPJ: 40.295.063/0001-37 

ENDEREÇO: R DOIS,  N° 25 MARANGUAPE I , PAULISTA PE. CEP: 53.444-380 

REPRESENTANTE: ALEXANDRE R BARBOSA DA SILVA 

E-MAIL: medicalmais2021@gmail.com TEL.: (81) 98446-9899 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE E 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

0010 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO 

ELÉTRICO PORTÁTIL - MODELO 

ELÉTRICO PORTÁTIL, 

DESTINADO A ASPIRAÇÃO DE 

SECREÇÕES; PORTÁTIL; 

RESISTENTE CONTRA 

IMPACTOS, PARA UTILIZAÇÃO 

NAS UNIDADES MÓVEIS DO 

SERVIÇO DE TRANSPORTE 

INTER-HOSPITALAR; DEVERÁ 

POSSUIR COLETOR DE 

SECREÇÃO RESISTENTE, 

REUTILIZÁVEL E 

AUTOLAVÁVEL COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 

APROXIMADA DE 1,0 LITRO, 

GRADUADO; COM 

FUNCIONAMENTO ATRAVÉS DE 

SISTEMA DE DIAFRAGMA; 

DEVERÁ SER COMPOSTO POR 

DISPOSITIVO QUE INTERROMPE 

AUTOMATICAMENTE A 

ASPIRAÇÃO NA OCORRÊNCIA 

DE LIMITE MÁXIMO DO 

FRASCO, COM INDICAÇÃO 

AUDIOVISUAL; ASPIRAÇÃO 

REGULÁVEL COM GRADUAÇÃO 

VISÍVEL; COM VAZÃO MÍNIMA 

DE ASPIRAÇÃO DE 25 L/MIN E 

5 UND R$ 1.800,00 R$ 9.000,00 
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FAIXA DE VÁCUO DE 50 A 500 

MMHG, APROXIMADAMENTE. 

COM BATERIA INTERNA 

RECARREGÁVEL, DE 12V DC, 

COM AUTONOMIA DE NO 

MÍNIMO 1 HORA. VOLTAGEM 

DE 220V. COM MICROFILTRO 

BACTERIANO PARA RETENÇÃO 

DE PARTÍCULAS. DEVERÁ 

ACOMPANHAR MANUAL DE 

INSTRUÇÃO, CONSTAR 

REGISTRO NA AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA (ANVISA) E 

CERTIFICAÇÃO PELO 

INSTITUTO NACIONAL DE 

METROLOGIA, QUALIDADE E 

TECNOLOGIA (INMETRO). 

0031 

ESCADA HOSPITALAR - MATERIAL 

DURALUMÍNIO, NÚMERO DEGRAUS 

2 DEGRAUS, REVESTIMENTO 

DEGRAUS TAPETE 

ANTIDERRAPANTE, CARGA CERCA 

DE 150 KG.. 

30 UND R$ 135,00 R$ 4.050,00 

0050 

SUPORTE PARA COLETOR PERFURO 

CORTANTE 07 LITROS:  

 SUPORTE PARA FIXACAO EM ARAME 

BTC COMUM, PINTURA 

EPOXI,ELETROSTATICA, FABRICADO 

PARA ACONDICIONAR 

MATERIALPERFURO CORTANTE COM 

CAPACIDADE DE 07 LITROS, 

HOSPITALAR, INDIVIDUAL E 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA O 

PRODUTO. 

- SUPORTE DE PAREDE PARA 

COLETOR DE MATERIAL 

PERFUROCORTANTE 7 LITRO, 

FABRICADO PARA SUPORTAR 

CAIXA DE MATERIAL 

PERFUROCORTANTE, COM 

PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO NA 

PAREDE, NA COR BRANCA. 

- ACOMPANHA PARAFUSOS E 

BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 

-SUGESTÃODE MARCA: 

DESCARPACK. 

35,00 UND      R$ 40,00            R$ 1.400,00 

0057 

BELICHE DE AÇO (FERRO), MODELO 

MILITAR DE ENCAIXE . 

DIMENSÕES: 

ALTURA TOTAL: 180 CM; 

LARGURA TOTAL: 86 CM; 

COMPRIMENTO TOTAL: 197 CM; 

SUPORTA ATÉ 150 KG DISTRIBUÍDOS 

POR LEITO - TOTALIZANDO 300 KG 

POR BELICHE; 

8,00 UND R$ 1.235,00 R$ 9.880,00 

0058 

CAMA HOSPITALAR MANUAL  

- MOVIMENTOS: FOWLER, SEMI-

FOWLER, SENTADO, FLEXÃO DE 

PERNAS, VASCULAR, CARDÍACO E 

ELEVAÇÃO DO LEITO. 

- DIMENSÕES: 196 X 88CM 

- ALTURA MÍNIMA DO LEITO: 45 CM 

- ALTURA MÁXIMA DO LEITO: 80 CM 

10,00 UND R$ 1.800,00 R$ 18.000,00 
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- CAPACIDADE MÁXIMA: 150 KG 

- CABECEIRA E PESEIRA 

REMOVÍVEIS EM POLIETILENO 

INJETADO ABS TERMOPLÁSTICO DE 

ALTA RESISTÊNCIA. 

- ESTRUTURA DO LEITO 

CONSTRUÍDO EM LONGARINAS DE 

AÇO. 

- ESTRADO ARTICULADO EM CHAPA 

DE AÇO CARBONO COM ESPESSURA 

DE 1,5MM. 

- QUATRO GRADES EM 

POLIETILENO INJETADO ABS 

TERMOPLÁSTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA DISPOSTAS NA 

CABECEIRA E PESEIRA, SISTEMAS 

ARTICULÁVEIS E RETRÁTEIS QUE 

PERMITEM O RECOLHIMENTO DA 

MESMA, FACILITANDO A 

TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE E 

DOTADA DE SISTEMA DE 

SEGURANÇA TRAVA E DESTRAVA. 

- MOVIMENTOS FOWLER, SEMI-

FOWLER, SENTADO, FLEXÃO DE 

PERNAS, VASCULAR, CARDÍACO E 

ELEVAÇÃO DO LEITO ACIONADOS 

POR TRÊS MANIVELAS ACOPLADAS 

AO LEITO. 

- TODAS AS MANIVELAS POSSUEM 

SISTEMA DE MANCAL DE 

ROLAMENTO, SUAVIZANDO ASSIM 

OS MOVIMENTOS DA CAMA. 

- TRATADA COM SISTEMA 

ANTIFERRUGINOSO POR 

FOSFATIZAÇÃO, POSSUÍ 

ACABAMENTO EM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA 

EPÓXI-POLIÉSTER, POLIMERIZADO 

EM ESTUFA, DE EXCELENTE 

RESISTÊNCIA QUÍMICA E 

MECÂNICA. 

- ACOMPANHA RODÍZIOS DE 3” DIM, 

COM FREIO DE DUPLA AÇÃO EM 

DIAGONAL. 

- MEDIDA:  210 X 110 X 50CM.  

- GARANTIA DE ANO PELO 

FABRICANTE. 

0059 

CAMA HOSPITALAR MOTORIZADA 

- MOVIMENTOS: FOWLER, SEMI-

FOWLER, SENTADO, FLEXÃO DE 

PERNAS, VASCULAR, CARDÍACO E 

ELEVAÇÃO DO LEITO. 

- DIMENSÕES: 203 X 93 CM. 

- ALTURA MÍNIMA DO LEITO: 45 CM. 

- ALTURA MÁXIMA DO LEITO: 80 

CM. 

- CAPACIDADE MÁXIMA: 150 KG. 

- CAMA FOWLER CABECEIRA E 

PESEIRA REMOVÍVEIS EM 

POLIETILENO INJETADO ABS 

TERMOPLÁSTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. 

- ESTRUTURA DO LEITO 

CONSTRUÍDO EM LONGARINAS DE 

10,00 UND R$ 5.095,00 R$ 50.950,00 
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AÇO. 

- ESTRADO ARTICULADO EM CHAPA 

DE AÇO ESPESSURA DE 1MM. 

- QUATROS GRADES EM 

POLIETILENO INJETADO ABS 

TERMOPLÁSTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA DISPOSTAS NA 

CABECEIRA E PESEIRA, SISTEMAS 

ARTICULÁVEIS E RETRÁTEIS QUE 

PERMITEM O RECOLHIMENTO DA 

MESMA, FACILITANDO A 

TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE E 

DOTADA DE SISTEMA DE 

SEGURANÇA TRAVA E DESTRAVA. 

- MOVIMENTOS FOWLER, SEMI-

FOWLER, SENTADO, FLEXÃO DE 

PERNAS, VASCULAR, CARDÍACO E 

ELEVAÇÃO DO LEITO ACIONADOS 

POR ATUADOR ELÉTRICO DUPLO, 

BLINDADO E DE TECNOLOGIA 

ALEMÃ ATUANDO EM 110 / 220 

VOLTS (BIVOLT). 

- TRATADA COM SISTEMA 

ANTIFERRUGINOSO POR 

FOSFATIZAÇÃO, POSSUÍ 

ACABAMENTO EM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA 

EPÓXI-POLIÉSTER, POLIMERIZADO 

EM ESTUFA, DE EXCELENTE 

RESISTÊNCIA QUÍMICA E 

MECÂNICA. 

- ACOMPANHA RODÍZIOS DE 3” DIM, 

COM FREIO DE DUPLA AÇÃO EM 

DIAGONAL. 

- MEDIDA:  210 X 110 X 50CM. 

- GARANTIA DE 1 ANO PELO 

FABRICANTE. 

0061 

COLCHÃO HOSPITALAR : DE 

ESPUMA SOLTEIRO, DENSIDADE 

33,MED.0,88 X 0,14 METROS 

COLCHÃO SOLTEIRO, DENSIDADE 

33, TAMANHO-0,88M X 1,88M X 0,14 

METROS. 

40,00 UND R$ 311,00 R$ 12.440,00 

0065 

MACA HOSPITALAR - FIXA, 

REFORÇADA, LEITO E CABECEIRA 

ACOLCHOADOS EM, COURVIN 

REFORÇADO, ESTRUTURA TUBULAR 

EM AÇO INOX, SEÇÃO, CIRCULAR, 

CABECEIRA REGULÁVEL, 02 

GRADES LATERAIS ESCAMOTIÁVEIS 

EM AÇO INOX, ACOMPANHA 

COLCHONETE, REVESTIMENTO: 

COURVIN REFORÇADO / CORES 

VARIADAS / COSTURA EM FIO 

NYLON REFORÇADO, DIMENSÕES: 

1900 X 500 X 800MM. 

10,00 UND R$ 705,00 R$ 7.050,00 

VALOR TOTAL  R$ 112.770,00 

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
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administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgão se pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e 

a economicidade para a administração pública. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores,não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 

P). 

 

1.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação. 

 

1.7 solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

2.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 (cento 

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
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5. CONDIÇÕES GERAIS. 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

3.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

3.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não pudercumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

3.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE 

O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1 Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2 A pedido do fornecedor. 

4. DAS PENALIDADES.  

4.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
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objeto,as,obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, 

encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7892/13. 

 

5.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que,depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 23 de novembro de 2023. 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

ALEXANDRE RODRIGUES BARBOSA DA SILVA 

CNPJ: 40.295.063/0001-37 

ALEXANDRE RODRIGUES BARBOSA DA SILVA 

CPF: 793.893.254-04 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e 

domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada 

no Processo Licitatório nº 1.079/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em 10 de novembro 

de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto o a Formação de registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material permanente e equipamentos médico hospitalares, para suprir as demandas da 

secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
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O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ: 33.068.320/0001-32 

ENDEREÇO: RUA GRAÇA ARANHA,875-BRCÃO 02-SALA A, VARGEM GRANDE, PINHAIS, PR, 

CEP:83321-020 

REPRESENTANTE: PATRÍCIA BACH 

E-MAIL: asclepioshospitalares@uol.com.br  TEL.: (41) 36994237 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE E 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

0028 

DETECTOR DE BATIMENTOS 

CARDÍACOS FETAIS - 

EQUIPAMENTO DE ALTA 

SENSIBILIDADE UTILIZADO 

PARA CAPTAR MOVIMENTOS 

NO INTERIOR DO CORPO 

HUMANO POR MEIO DO 

SISTEMA DOPPLER. O SISTEMA 

DOPPLER CONSISTE NA 

TRANSMISSÃO DE UMA ONDA 

ULTRASSÔNICA DE BAIXA 

INTENSIDADE, ATRAVÉS DO 

TRANSDUTOR, PARA DENTRO 

DO CORPO. ESTA ONDA É 

REFLETIDA PELOS 

MOVIMENTOS CARDÍACOS OU 

SANGUÍNEOS DE VEIAS E 

ARTÉRIAS E CAPTADA PELO 

MESMO. ESTES SINAIS 

CAPTADOS SÃO FILTRADOS, 

AMPLIFICADOS E 

APRESENTADOS DE FORMA 

SONORA CLARA PELO ALTO-

FALANTE POSSIBILITANDO 

AUSCULTAR OS MOVIMENTOS 

CARDÍACOS OU 

SANGUÍNEOS.ESPECIFICAÇÕE

S QUE O APARELHO DEVE 

CONTER:MODELO: PORTÁTIL 

E BIVOLTALIMENTAÇÃO: 

BATERIA DE 9V 

ALCALINA.CONSUMO 

MÁXIMO: 100MA.CONTROLE 

DE VOLUME: DIGITAL (2 

NÍVEIS).GABINETE: CAIXA 

PLÁSTICA ABS.DIMENSÕES: 

130 X 62 X 35 MMCABO DO 

TRANSDUTOR: 1 M.PESO: 230 

G.FREQUÊNCIA: 2,3 MHZ. 

20 UND R$ 285,00 R$ 5.700,00 

0042 
OFTALMOSCÓPIO - TIPO DIRETO, 

TIPO LUZ LUZ LED, TENSÃO 
2 UND R$ 600,00 R$ 1.200,00 

mailto:asclepioshospitalares@uol.com.br
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ALIMENTAÇÃO 2 PILHAS MÉDIAS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 5 

ABERTURAS DE DIAFRAGMA, COR 

FILTROS FILTRO VERDE LIVRE DE 

VERMELHO, APLICAÇÃO CAMPO 

CORREÇÃO-20D ATÉ +20D, 

COMPONENTES CABO METAL 

CROMADO E PLÁSTICO, 

COMPONENTES OUTROS 19 

LENTES. 

VALOR TOTAL  R$ 6.900,00 

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgão se pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e 

a economicidade para a administração pública. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores,não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 

P). 

 

1.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7 solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do 
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prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

2.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.2 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.2.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não pudercumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

3.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

 

3.6.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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5. CONDIÇÕES GERAIS. 

3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1 Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2 A pedido do fornecedor. 

4 DAS PENALIDADES.  

4.4 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto,as,obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, 

encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

5.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que,depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 23 de novembro de 2023. 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 
Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 33.068.320/0001-32 

PATRICIA BACH 

CPF: 031.309.619-84 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 45/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e 
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domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada 

no Processo Licitatório nº 1.079/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em 10 de novembro 

de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto o a Formação de registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material permanente e equipamentos médico hospitalares, para suprir as demandas da 

secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: CIRÚRGICA CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LTDA-ME  

CNPJ: 18.258.209/0001-15 

ENDEREÇO: RUA ALBERTO LAUREANO HEINRICH, 50- PASSA VINTE-PALHOÇA-SC, CEP: 88132-230 

REPRESENTANTE: JOSIE MARINA DOS SANTOS 

E-MAIL: adm@cirurgicaceron.com.br ou vendas02@cirurgicaceron.com.br  TEL.: (48) 991916642 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE E 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

0001 

AMBU ADULTO - BOLSA 

RESERVATORIO O2, TIPO: 

REUTILIZÁVEL,COMPONENTES : 

C/RESERVATÓRIO DE O2 

SUPLEMENTAR , ENTRADA DE 

O2, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: MÁSCARA 

TRANSPARENTE, 

AUTOCLAVÁVEL. 

4 UND R$ 114,99 R$ 459,96 

0002 

AMBU NEONATAL -  BOLSA 

RESERVATORIO O2, TIPO: 

REUTILIZÁVEL,COMPONENTES : 

C/RESERVATÓRIO DE O2 

SUPLEMENTAR , ENTRADA DE O2, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

MÁSCARA TRANSPARENTE, 

AUTOCLAVÁVEL. 

2 UND R$ 114,99 R$ 229,98 

0003 

AMBU PEDIATRICO -  BOLSA 

RESERVATORIO O2, TIPO: 

REUTILIZÁVEL,COMPONENTES : 

C/RESERVATÓRIO DE O2 

SUPLEMENTAR , ENTRADA DE O2, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

MÁSCARA TRANSPARENTE, 

AUTOCLAVÁVEL. 

2 UND R$ 114,99 R$ 229,98 

0045 OXIMETRO PORTATIL - MARCA 15 UND R$800,00 R$ 12.000,00 

mailto:adm@cirurgicaceron.com.br
mailto:vendas02@cirurgicaceron.com.br
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SUGERIDA: OXÍMETRO DE PULSO 

PORTÁTIL COM CURVA SENSE 10 - 

ALFAMED 

DADOS TÉCNICOS:  

•        MEDIÇÃO DE SPO2; 

•        FREQÜÊNCIA DE PULSO; 

•        TELA COM ONDA 

PLETISMOGRÁFICA; 

•        COMPATÍVEL COM SOFTWARE 

DE GESTÃO DE DADOS; 

•        INDICADOR DE PERFUSÃO- 

FAIXA DE MEDIÇÃO DE SPO2: 0 A 

100%; 

•        FAIXA DE MEDIÇÃO DE FREQ. 

PULSO: 25 A 300 BPM; 

•        TELA LCD; 

•        ALARME AUDIOVISUAL; 

•        TABELAS DE TENDÊNCIA; 

•        GRANDE CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO; 

•        PESO: 165 GRAMAS; 

•        AUTONOMIA: PILHAS (48 

HORAS), BATERIA (36 HORAS); 

•        TECNOLOGIA PARA BAIXA 

PERFUSÃO E MOVIMENTAÇÃO. 

DIMENSSÕES  

•        ALTURA: 30,00 CENTÍMETROS 

•        LARGURA: 30,00 CENTÍMETROS 

•        PROFUNDIDADE: 20,00 

CENTÍMETROS 

•        PESO: 4,00 KILOGRAMAS 

VALOR TOTAL  R$ 12.919,92 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

1.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgão se pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e 

a economicidade para a administração pública. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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1.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores,não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 

P). 

 

1.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7 solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

2.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não pudercumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 
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5. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

3.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 

PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1 Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2 A pedido do fornecedor. 

4. DAS PENALIDADES.  

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto,as,obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, 

encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7892/13. 

 

5.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, 

que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 23 de novembro de 2023. 
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FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

CIRURGICA CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA-ME  

CNPJ: 18.258.209/0001-15 

JOSIE MARINA DOSSANTOS 

CPF: 036.997.159-06 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 46/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e 

domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada 

no Processo Licitatório nº 1.079/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em 10 de novembro 

de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto o a Formação de registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material permanente e equipamentos médico hospitalares, para suprir as demandas da 

secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: RH MEDICAL SOLUÇÕES  LTDA  

CNPJ:31.445.696/0001-93 

ENDEREÇO: AV PADRE VIEIRA,800-LOTE 03 QUADRA38, JARDIM CATARINA, SAO GONCALO, RJ, CEP: 

24.715-162 

REPRESENTANTE: RAFAEL DE SOUZA RABRLO 

E-MAIL: licitaçaohrmedical@gmail.com TEL.: (21) 989979878 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE E 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

0034 
FLUXÔMETRO OXIGÊNIO -  

FUNÇÃO DE CONTROLAR A 
20 UND R$ 43,00 R$ 860,00 
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VAZÃO DO GÁS DE ACORDO 

COM VOLUME RECOMENDADO. 

FABRICADO EM METAL 

CROMADO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, CÁPSULA E 

BILHA EM POLICARBONATO, 

ESCALA DE 0 A 15 LITROS POR 

MINUTO E BOTÃO PARA 

REGULAGEM DE FLUXO. 

CONEXÕES DE ENTRADA E 

SAÍDA PADRÃO ABNT NBR 

11906. 

0055 

VÁLVULA REGULADORA 

CILINDRO DE OXIGÊNIO + 

FLUXÔMETRO + UMIDIFICADOR  

(KIT) - DESENVOLVIDO PARA 

CONTROLAR A PRESSÃO DE 

SAÍDA DE OXIGÊNIO. 

FABRICADA EM METAL 

CROMADO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, MANÔMETRO DE 

ALTA PRESSÃO COM ESCALA 

DE 0 A 300 KGF/CM2, ENTRADA 

COM FILTRO DE BRONZE, 

PRESSÃO FIXA DE 3,5 KGF/CM2, 

VÁLVULA DE SEGURANÇA E 

FLUXÔMETRO. CONEXÕES 

PADRÃO ABNT NBR 11725 E 

11906. ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: - MANÔMETRO DE 

ALTA PRESSÃO COM ESCALA 

DE 0 A 300 KGF/CM2; - ENTRADA 

COM FILTRO EM BRONZE 

SINTERIZADO; - PRESSÃO FIXA 

DE 3,5 KGF/CM2; - VÁLVULA DE 

SEGURANÇA; - FLUXÔMETRO; - 

FABRICADO EM METAL 

CROMADO. 

20 UND R$ 260,00 R$ 5.200,00 

0056 

VÁLVULA REGULADORA P/ 

OXIGENIO - AS VÁLVULAS 

REDUTORAS DE PRESSÃO PARA 

CILINDRO FORAM DESENVOLVIDAS 

PARA CONTROLAR A PRESSÃO DE 

SAÍDA DE OXIGÊNIO. 

20 UND R$ 154,00 R$ 3.080,00 

VALOR TOTAL  R$ 9.140,00 

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
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entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgão se pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

1.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7 solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

2.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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5. CONDIÇÕES GERAIS. 

3.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não pudercumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

3.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE 

O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1 Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2 A pedido do fornecedor. 

4. DAS PENALIDADES.  

4.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,as,obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

5.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que,depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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Pedro Velho/RN, 23 de novembro de 2023. 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

HR MEDICAL SOLUÇÕES LTDA 

CNPJ: 31.445.696/0001-93 

RAFAEL DE SOUZA RABELO 

CPF: 140.053.827-03 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 47/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e 

domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada 

no Processo Licitatório nº 1.079/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em 10 de novembro 

de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto o a Formação de registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material permanente e equipamentos médico hospitalares, para suprir as demandas da 

secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ: 38.098.716/0001-46 

ENDEREÇOAVENIDA SÃO PAULO,625, LOTE ½,QUADRA 13, GALPÃO 3, BAIRRO SÃO JÕAO, ANÁPOLIS/GO, 

CEP:75133-330 

REPRESENTANTE: JAIRO LINDOSO DINIZ CAMPOS 

E-MAIL: licitação@intensimedhospitalar.com.br  TEL.: (62) 37718790 

 

mailto:licitação@intensimedhospitalar.com.br
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ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE E 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

0054 

UMIFICADOR P/ OXIGÊNIO 

C/FRASCO PLÁSTICO 250ML P/O2 

- FRASCO COM INDICAÇÃO DE 

NÍVEL MÁXIMO E MÍNIMO; 

CONEXÕES DE ENTRADA E 

SAÍDA, CONFORME NORMA 

ABNT; 

20 UND R$ 11,66 R$ 233,20 

VALOR TOTAL  R$ 233,20 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgão se pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não 

Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

1.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7 solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 
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2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

2.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a    

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

 

3.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não pudercumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

3.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
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5. CONDIÇÕES GERAIS. 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 

PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1 Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2 A pedido do fornecedor. 

4. DAS PENALIDADES.  

4.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,as,obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

5.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que,depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 23 de novembro de 2023. 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ: 38.098.716/0001-46 

JAIRO LINDOSO DINIZ CAMPOS 

CPF: 959.396.281-68 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 48/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e 

domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada 

no Processo Licitatório nº 1.079/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em 10 de novembro 
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de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto o a Formação de registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material permanente e equipamentos médico hospitalares, para suprir as demandas da 

secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: K J DE M ANDRADE LTDA  

CNPJ: 49.385.374/0001-61 

ENDEREÇO: RUA CEL. GURGEL, 168, LOJA 106, CENTRO, MOSSORÓ/RN, CEP: 59.600-200 

REPRESENTANTE: KATIA JEANE DE MEDEIROS ANDRADE 

E-MAIL: lculturallicitacoes@hotmail.com   TEL.: (84) 9998100900 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE E 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

0019 

CAIXA ORGANIZADORA 

RETANGULAR 30L.  

 

- APRESENTAÇÃO: 

RETANGULAR. TRANSPARENTE. 

- CAPACIDADE PARA 30 LITROS. 

CARACTERÍSTICAS: DE 

POLIPROPILENO. COM 

VEDAÇÃO HERMÉTICA E 

IMPERMEÁVEL. RESISTENTE AO 

IMPACTO E ARRANHÕES. EM 

CONFORMIDADE COM O 

INMETRO E COM AS 

RECOMENDAÇÕES CONTIDAS 

NAS NORMAS DA ABNT NO QUE 

COUBER. 

-SUGESTÃO DE MARCA: 

SANREMO 

10 UND R$ 63,00 R$ 630,00 

0021 

CAIXA TERMICA 15 L COM 

TERMÔMETRO - ALÇA RÍGIDA E 

ESCAMOTEÁVEL, TAMPA 

REVERSÍVEL (FUNÇÃO 

BANDEJA), LEVE E PRÁTICA. 

DEVE POSSUIR TERMÔMETRO 

DIGITAL ACOPLADO, COM 

REGISTRO MÁXIMA E MÍNIMA 

(A PROVA D AGUA), 

CONFECCIONADO EM 

20 UND R$ 400,00 R$ 8.000,00 

mailto:lculturallicitacoes@hotmail.com
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POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE (PEAD) NAS 

PAREDES INTERNA E EXTERNA, 

POLÍMERO SINTÉTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA QUÍMICA, 

IMPACTOS E ÀS BAIXAS 

TEMPERATURAS. MEDIDAS 

APROXIMADAS : 35CM X 29CM X 

27CM. 

0022 

CAIXA TERMICA 28 L COM 

TERMÔMETRO - ALÇA RÍGIDA E 

ESCAMOTEÁVEL, TAMPA 

REVERSÍVEL (FUNÇÃO 

BANDEJA), LEVE E PRÁTICA. 

DEVE POSSUIR TERMÔMETRO 

DIGITAL ACOPLADO, COM 

REGISTRO MÁXIMA E MÍNIMA 

(A PROVA D AGUA), 

CONFECCIONADO EM 

POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE (PEAD) NAS 

PAREDES INTERNA E EXTERNA, 

POLÍMERO SINTÉTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA QUÍMICA, 

IMPACTOS E ÀS BAIXAS 

TEMPERATURAS. MEDIDAS 

APROXIMADAS : 46,77CM X 

33,65CM X 42,69CM 

40 UND R$ 560,00 R$ 22.400 

VALOR TOTAL  R$ 31.030,00 

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgão se pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
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1.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

1.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7 solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

2.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não pudercumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

3.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 
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5. CONDIÇÕES GERAIS. 

3.6 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 

PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1 Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2 A pedido do fornecedor. 

4. DAS PENALIDADES.  

4.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto,as,obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, 

encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7892/13. 

 

5.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, 

que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 23 de novembro de 2023. 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 
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K J DE M ANDRADE LTDA 

CNPJ: 49.385.374/0001-61 

KATIA JEANE DE MEDEIROS ANDRADE 

CPF: 087.854.774-60 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 49/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e 

domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada 

no Processo Licitatório nº 1.079/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em 10 de novembro 

de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto o a Formação de registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material permanente e equipamentos médico hospitalares, para suprir as demandas da 

secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: KDN COMÉRCIO ATACADISTA LTDA  

CNPJ: 39.346.590/0001-44 

ENDEREÇO: RUA DA LUZ N° 51 – JD. MORUMBI CAMBÉ/PR, CEP: 86.191-770 

REPRESENTANTE: KAMILLA DARDENGO DO NASCIMENTO 

E-MAIL: kdn.produtoshospitalares@hotmail.com TEL.: (43) 3316-7108 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE E 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

0008 

APARELHO MEDIDOR DE 

PRESSÃO DIGITAL – BRAÇO 

ADULTO 

(ESFIGMOMANÔMETRO). 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO 

PRODUTO: TAMANHO: ADULTO; 

TIPO: BRAÇO; CARACTERÍSTICA 

40,00 UND R$ 105,00 R$ 4.200.00 
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ADICIONAL: C/ 

FREQUENCÍMETRO; COR 

BRANCO; MATERIAL NYLON; 

ARMAZENA ATÉ 60 MEDIÇÕES; 

FAIXA DE MEDIÇÃO 30 ATÉ 300 

MMHG; POSSUI FUNÇÃO DE 

MÉDIA DE LEITURAS: SIM; 

POSSUI PRECISÃO DE 

CALIBRAÇÃO: SIM; PULSAÇÃO 

40 A 199 BATIDAS/MIN; 

VARIAÇÃO DA PRESSÃO +-

3MMHG; VARIAÇÃO DA 

PULSAÇÃO +-4%; DIMENSÕES 

APROXIMADAS DO PRODUTO 

10,8 X 12 X 6,8 CM (A X L X P); 

PESO APROXIMADO DO 

PRODUTO 0,225 KG: GARANTIA 

DO FORNECEDOR 60 MESES; 1 

MONITOR DE PRESSÃO; 1 

MANUAL DE PRESSÃO; 1 

BRAÇADEIRA PADRÃO 22-32CM 

DE CIRCUNFERÊNCIA. 

0024 

COMADRE - COLETOR DE URINA 

FEMININO TIPO COMADRE TIPO 

PA EM AÇO INOX, MEDINDO 40 

X 30CM E CAPACIDADE 3500ML. 

10,00 UND R$ 187,00 R$ 1.870.00 

0035 

GLICOSÍMETRO - MONITOR 

PORTÁTIL PARA REALIZAÇÃO 

DE EXAMES DE GLICOSE À 

PARTIR DE AMOSTRAS 

CAPILARES COM RAPIDEZ E 

EFICIÊNCI. COM TEMPO DE 

LEITURA P ARA 

DETERMINAÇÃO DE GLICOSE 

INFERIOR A 30 SEGUNDOS. 

100,00 UND R$ 49,00 R$ 4.900.00 

VALOR TOTAL  R$ 10.970,00 

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgão se pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 



Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com 

 

1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

1.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7 solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

2.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3 REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

3.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não pudercumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
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5. CONDIÇÕES GERAIS. 

apresentados; e 

 

3.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1 Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2 A pedido do fornecedor. 

4 DAS PENALIDADES.  

4.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto,as,obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, 

encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

4.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, 

que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 23 de novembro de 2023. 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  
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Representante legal do órgão gerenciador 

 

KDN COMÉRCIO ATACADISTA LTDA 

CNPJ: 39.346.590/0001-44 

KAMILLA DARDENGO DO NASCIMENTO 

CPF: 076.664.379-43 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e 

domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada 

no Processo Licitatório nº 1.079/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em 10 de novembro 

de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto o a Formação de registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material permanente e equipamentos médico hospitalares, para suprir as demandas da 

secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA  

CNPJ: 42.650.279/0001-07 

ENDEREÇO: RUA MARIA DONIAK, 133, JARDIM TROPICAL, LONDRINA/PR, CEP: 86087-635 

REPRESENTANTE: GUSTAVO HENRIQUE CARREGA 

E-MAIL: londrihosplicitação@gmail.com  TEL.: (43) 33343142 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE E 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

0005 

APARELHO DE 

ESFIGNOMANOMETRO ADULTO - 

COMPLETO, COMPOSTO DE 

MANOMETRO MECANICO TIPO 

RELOGIO, COM MOSTRADOR 

GRADUADO EM MMHG,BRAÇADEIRA 

COM FECHAMENTO EM 

50 UND R$ 60,00 R$ 3.000,00 

mailto:londrihosplicitação@gmail.com
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VELCRO,CONFECCIONADA EM 

TECIDO IMPERMEAVEL, 

LAVAVEL,RESISTENTE E FLEXIVEL E 

SE MOLDA FACILMENTE AO 

BRAÇO,MANGUITOS E PERA 

FABRICADOS SEM EMENDAS DE 

SUBPEÇAS, COM BORRACHA 

ESPECIAL QUE RECEBE TRATAMENTO 

TERMICO,RECOZIMENTO E 

POLIMENTO,APRESETAM 

RESISTENCIA E PREFEITA 

VEDAÇAO,ACONDICIONADA EM 

BOLSA APROPRIADA, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, COM CERTIFICADO DO 

INMETRO. 

 

0006 

APARELHO DE 

ESFIGNOMANOMETRO ADULTO 

( OBESO) - COMPLETO, 

COMPOSTO DE MANOMETRO 

MECANICO TIPO RELOGIO, COM 

MOSTRADOR GRADUADO EM 

MMHG,BRAÇADEIRA COM 

FECHAMENTO EM 

VELCRO,CONFECCIONADA EM 

TECIDO IMPERMEAVEL, 

LAVAVEL,RESISTENTE E 

FLEXIVEL E SE MOLDA 

FACILMENTE AO 

BRAÇO,MANGUITOS E PERA 

FABRICADOS SEM EMENDAS DE 

SUBPEÇAS, COM BORRACHA 

ESPECIAL QUE RECEBE 

TRATAMENTO 

TERMICO,RECOZIMENTO E 

POLIMENTO,APRESETAM 

RESISTENCIA E PREFEITA 

VEDAÇAO,ACONDICIONADA EM 

BOLSA APROPRIADA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM 

CERTIFICADO DO INMETRO. 

10 UND R$70,00 R$700,00 

0018 

CADEIRA DE RODAS PARA 

OBSESO - TIPO PADRAO, 

CADEIRA DE RODAS, TIPO 

FUNCIONAMENTO: MANUAL, 

TIPO CONSTRUTIVO: 

DOBRÁVEL, MATERIAL 

ESTRUTURA: AÇO CARBONO OU 

ALUMÍNIO, ACABAMENTO 

ESTRUTURA: PINTURA EPÓXI, 

TIPO USO: LOCOMOÇÃO, 

TAMANHO: ADULTO, APOIO 

BRAÇO: APOIO BRAÇOS FIXOS, 

ACABAMENTO DO ENCOSTO E 

ASSENTO: ENCOSTO E ASSENTO 

10 UND R$1.199,00 R$11.990,00 
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EM NYLON, APOIO PERNAS: 

ELEVAÇÃO DE PERNAS, APOIO 

PANTURRILHA, TIPO DE PNEU: 

PNEUS DIANTEIROS MACIÇOS, 

TIPO PNEU TRASEIRO: 

TRASEIRO MACIÇO, TIPO FREIO: 

FREIO BILATERAL, APOIO PÉS: 

APOIO PÉS REMOVÍVEL, 

CAPACIDADE MÁXIMA: ATÉ 250 

KG 

0032 

ESTETOSCOPIO P/USO ADULTO - 

COMPOSTO DE CORPO 

AUSCULTAR DE METAL, 

MODELO SOM SIMPLES, 

CONECTOR FIXO, BASE E ANEL 

FIXADOR DE TERMOPLÁSTICO, 

DIAFRAGMA DE FIBRA DE 

VIDRO, TUBO CONFECCIONADO 

EM TYGON NA COR PRETA, 

MOLA DE AÇO, HASTES 

METÁLICAS E OLIVAS NA COR 

PRETA, COM SUPORTE PARA 

FIXAÇÃO EM PAREDE. 

50 UND R$18,00 R$900,00 

0033 

ESTETOSCOPIO PARA USO 

PEDIATRICO - COMPOSTO DE 

CORPO AUSCULTADOR DE 

METAL, DIAFRAGMA DE FIBRA 

DE VIDRO, COM DUPLA 

CAMPÂNULA, MOVIMENTO DE 

ROTAÇÃO DE HASTES, TUBO 

CONFECCIONADO EM TYGON 

NA COR PRETA, MOLA DE AÇO, 

HASTES METÁLICAS E OLIVAS 

NA COR PRETA. 

10 UND R$17,00 R$170,00 

0036 

LARINGOSCÓPIO ADULTO - 

TIPO LÂMPADA DE LED, 

COMPONENTES C/ 5 LÂMINAS, 

COMPONENTES ADICIONAIS 

C/CABO, MATERIAL EM AÇO 

INOXIDÁVEL, TAMANHO CABO 

ADULTO, EMBALAGEM C/ 

ESTOJO. 

2 UND R$ 600,00 R$1.200,00 

0037 

LARINGOSCÓPIO PEDIATRICO - 

TIPO LÂMPADA DE LED, 

COMPONENTES C/ 5 LÂMINAS, 

COMPONENTES ADICIONAIS 

C/CABO, MATERIAL EM AÇO 

INOXIDÁVEL, TAMANHO CABO 

ADULTO, EMBALAGEM C/ 

ESTOJO. 

2 UND R$ 600,00 R$1.200,00 

0041 

NEBULIZADOR - TIPO 

ULTRASSÔNICO, MODELO DE 

MESA, AJUSTE COM 

INTERRUPTOR LIGA/ DESLIGA, 

MATERIAL COMPRESSOR C/ 

15 UND R$ 105,00 R$ 1.575,00 
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GABINETE PLÁSTICO, 

COMPONENTES C/ NO MÍNIMO: 

MÁSCARA, TRAQUEIA, FRASCO 

GRADUADO. VOLTAGEM: 220 V. 

0043 

OTOSCÓPIO - TIPO LED, LENTE 

GIRATÓRIA MÍNIMO DE 2 X, 

COMPONENTES JOGO DE 

ESPÉCULOS REUTILIZÁVEIS. 

2 UND R$ 180,00 R$ 360,00 

0044 

OXÍMETRO DE PULSO 

AUTOMATICO DE DEDO 

DIGITAL 

30 UND R$ 44,00 R$ 1.320,00 

0049 

SELADORA -   MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, VOLTAGEM: 220 

V, FUNCIONAMENTO: 

AUTOMÁCO, APLICAÇÃO: 

ESTERILIZAÇÃO EM 

AUTOCLAVES, CARACTERÍSCAS 

ADICIONAIS: CONTROLE 

ELETRÔNICO DE 

TEMPERATURA, LARGURA 

SELAGEM, VELOCIDADE: 10 

M,MIN, POTÊNCIA: 220 W. 

15 UND R$ 600,00 R$ 9.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 31.415,00 

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgão se pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
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1.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7 solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

2.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

3.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não pudercumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

3.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
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5. CONDIÇÕES GERAIS. 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 

PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1 Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2 A pedido do fornecedor. 

4. DAS PENALIDADES.  

4.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,as,obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

5.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, 

que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 23 de novembro de 2023. 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 42.650.279/0001-07 

GUSTAVO HENRIQUE CARREGA 

CPF: 084.265.219-16 

Representante legal da Empresa Registrada 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e 

domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada 

no Processo Licitatório nº 1.079/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em 10 de novembro 

de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto o a Formação de registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material permanente e equipamentos médico hospitalares, para suprir as demandas da 

secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: LRF DISTRIBUIDORA LTDA  

CNPJ: 49.464.926/0001-27 

ENDEREÇO: RUA ANDRÉ VIDAL DE NEGREIROS,N° 565, LOJÁ 1 , SÃO JOSÉ, GARANHUNS/PE, CEP: 55.295-

200 

REPRESENTANTE: LATICIA RABÊLO FERREIRA  

E-MAIL: Ir_distribuidora@outlook.com TEL.: (87) 3 7 6 3 - 0 4 4 5  

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE E 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

0016 

CADEIRA DE RODAS ADULTO -  

TIPO PADRÃO: 

CONFECCIONADA EM 

ALUMÍNIO OU AÇO CARBONO; 

DOBRÁVEL; BRAÇOS 

ESCAMOTEÁVEIS; ENCOSTO 

PADRÃO EM NYLON, ACENTO 

EM TECIDO DE NYLON, COM 

ALMOFADA EM ESPUMA DE 

ALTA DENSIDADE COM NO 

MÍNIMO 03 (TRÊS) CM DE 

ESPESSURA, FORRADA COM 

MESMO TECIDO E VELCRO 

PARA FIXAÇÃO; GRANDES 

20 UND R$ 641,91 R$ 12.838,20 
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RODAS TRASEIRAS COM AROS 

DE PROPULSÃO, PNEUS 

TRASEIROS MACIÇOS; 

PEQUENAS RODAS DIANTEIRAS 

COM PNEUS MACIÇOS; FREIO 

BILATERAL; APOIOS 

REMOVÍVEIS E ELEVÁVEIS 

PARA OS PÉS E PERNAS; 

SUPORTE PARA PANTURRILHAS 

E/OU POSTERIOR AO 

CALCANHAR; COM CINTO 

PÉLVICO, COM PROTETOR 

LATERAL DE ROUPA. 

TOLERÂNCIA DE PESO: 100KG. 

VALOR TOTAL  R$ 12.838,20 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgão se pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

1.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7 solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
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1.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

2.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3 REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

3.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não pudercumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

3.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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5. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

3.8 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1 Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2 A pedido do fornecedor. 

4 DAS PENALIDADES.  

4.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,as,obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

4.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, 

que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 23 de novembro de 2023. 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

LRF DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 49.464.926/0001-27 

LETICIA RABÊLO FERREIRA  

CPF:136.619.234-63 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 52/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e 

domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada 
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no Processo Licitatório nº 1.079/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em 10 de novembro 

de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto o a Formação de registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material permanente e equipamentos médico hospitalares, para suprir as demandas da 

secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: MEDICALMED REPRE IMPORT E EXP DE PRO HOSP LTDA EPP  

CNPJ: 27.705.997/0001-31 

ENDEREÇO: RUA CONDE IRAJA, N° 60 – PAJUCARA, MACÉIO/AL CEP: 57.030-150 

REPRESENTANTE: MARJORYE CAVALCANTI DE SÁ BARRETO 

E-MAIL: vendas.se@medicalmedhosp.com.br TEL.: (82) 9 8 1 7 3 - 5 2 9 4  

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE E 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

0066 

ELETROCARDIÓGRAFO (3 

CANAIS) - ELE MAXIMIZA A 

PRECISÃO DOS DIAGNÓSTICOS 

E É ESPECIALMENTE 

IMPORTANTE PARA O 

DIAGNÓSTICO DE INFARTO 

AGUDO DO MIOCÁRDIO; ELE 

DESTACA OS RESULTADOS DE 

DIAGNÓSTICO CRÍTICOS, COMO 

INFARTO AGUDO DO 

MIOCÁRDIO, ISQUEMIA AGUDA 

DO MIOCÁRDIO, FIBRILAÇÃO 

VENTRICULAR, TAQUICARDIA 

VENTRICULAR, BRADICARDIA 

ACENTUADA E ARRITMIA 

MALIGNA, PARA QUE A EQUIPE 

MÉDICA POSSA IDENTIFICAR O 

PROBLEMA E OFERECER 

TRATAMENTO EM TEMPO 

HÁBIL. 

- TELA COLORIDA DE 5 

POLEGADAS, A ALTA 

RESOLUÇÃO DE 800 X 480 E A 

EXIBIÇÃO EM FORMA DE ONDA 

EM TEMPO REAL FORNECEM 

UMA EXPERIÊNCIA VISUAL 

CONFORTÁVEL. 

- PESO: 1,2 KG (INCLUINDO A 

1,00 UND R$ 3.395,00 R$ 3.395,00 
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BATERIA). 

- MARCA: MINDRAY 

BENEHEART R3. 

VALOR TOTAL  R$ 3.395,00 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgão se pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

1.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7 solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

2.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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3. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

3.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não pudercumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

3.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 

PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1 Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2 A pedido do fornecedor. 
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5. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

4. DAS PENALIDADES.  

4.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,as,obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

5.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, 

que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 23 de novembro de 2023. 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 
MEDICALMED REPRE IMPORT E EXP DE PROD HOSP LTDA EPP 

CNPJ: 27.705.997/0001-31 

MARJORYE CAVALCANTI DE SÁ BARRETO 

CPF: 020.197.924-19 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e 

domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada 

no Processo Licitatório nº 1.079/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em 10 de novembro 

de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO. 
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A presente Ata tem por objeto o a Formação de registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material permanente e equipamentos médico hospitalares, para suprir as demandas da 

secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: MV COMERCIO LTDA  

CNPJ: 50.438.061/0001-03 

ENDEREÇO: RUA DOUTORA NISE DA SILVEIRA, 60, LOJA 108 GALERIA, SANTA LÚCIA, MACEIÓ/AL, 

CEP:57.082-037 

REPRESENTANTE: DEYSIANE NAYARA WANDERLEY PINTO 

E-MAIL: mvcomercio@gmail.com  TEL.: (82) 999274122 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE E 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

0030 

ESCADA DE 3 DEGRAUS - 

ESTRUTURA EM TUBOS 

REDONDOS COM DEGRAUS EM 

MADEIRA REVESTIDO COM 

BORRACHA ANTI 

DERRAPANTEE CINTA DE AÇO 

INOX EM TODA VOLTA, PÉS 

COM PONTEIRA DE BORRACHA. 

MEDIDAS: 0,61X0,41X0,64. 

10 UND R$ 175,00 R$ 1.750,00 

0040 

LOGARINA COM 4 LUGARES - 

COR PRETA COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS:  

- ASSENTO: CONFECCIONADO 

EM POLIPROPILENO (PP), NO 

SISTEMA DE INJEÇÃO 

TERMOPLÁSTICA. COM 

TRAVAMENTO FEITO POR 

PARAFUSOS. 

- ENCOSTO: CONFECCIONADO 

EM POLIPROPILENO (PP), NO 

SISTEMA DE INJEÇÃO 

TERMOPLÁSTICA. FIXA-SE NA 

ESTRUTURA ATRAVÉS DE 

ENCAIXES, COM TRAVAMENTO 

NA ESTRUTURA ATRAVÉS DE 

PINO-TAMPÃO, TAMBÉM 

CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO (PP) DA 

MESMA COR DO ENCOSTO. 

- ESTRUTURA: 

CONFECCIONADO EM TUBO DE 

AÇO CARBONO 50X30 E TUBO 

150 UND R$ 345,00 R$ 51.750,00 

mailto:mvcomercio@gmail.com
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OBLONGO 16X30 

- MEDIDAS ASSENTO: 46,5 CM 

LARGURA X 40 CM 

PROFUNDIDADE  

- MEDIDAS ENCOSTO: 46,5 CM 

LARGURA X 30 CM ALTURA  

- ALTURA DO ASSENTO ATÉ O 

CHÃO: 44 CM 

- ALTURA TOTAL ATÉ O CHÃO: 

87 CM 

- DIMENSÕES APROXIMADAS 

DO PRODUTO: 193 CM LARGURA 

X 50 PROFUNDIDADE X 87 

ALTURA. 

VALOR TOTAL  R$ 53.500,00 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgão se pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

1.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
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1.7 solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

2.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3 REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

3.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não pudercumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

3.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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5. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

3.8 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1 Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2 A pedido do fornecedor. 

 

 

 

4 DAS PENALIDADES.  

4.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,as,obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

5.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, 

que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 23 de novembro de 2023. 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

MV COMÉRCIO LTDA 

CNPJ: 50.438.061/0001-03 

DEYSIANE NAYARA WANDERLEY PINTO 

CPF: 086.455.364-12 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 
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Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e 

domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada 

no Processo Licitatório nº 1.079/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em 10 de novembro 

de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto o a Formação de registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material permanente e equipamentos médico hospitalares, para suprir as demandas da 

secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: NEGI EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ: 37.182.085/0001-86 

ENDEREÇO: RUA PARAISO, N°. 724, VILA TIBÉRIO – RIBEIRÃO PRETP – SP CEP: 14056-285 

REPRESENTANTE: FABIANA SOUZA ESTEVÃO DA COSTA  

E-MAIL: contato@uber.ent.br TEL.: (16) 3325-6046 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE E 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

0017 

CADEIRA DE RODAS INFANTIL - 

TIPO PADRÃO CADEIRA DE 

RODAS, TIPO 

FUNCIONAMENTO: MANUAL, 

MATERIAL ESTRUTURA: 

ALUMÍNIO OU AÇO CARBONO, 

ACABAMENTO ESTRUTURA: 

PINTURA EPÓXI, TIPO USO: 

LOCOMOÇÃO, TAMANHO: 

INFANTIL, APOIO BRAÇO: 

APOIO BRAÇOS FIXOS, 

ACABAMENTO DO ENCOSTO E 

ASSENTO: NÁILON, TIPO PNEU 

TRASEIRO: TRASEIRO FIXO 24", 

APOIO PÉS: APOIO PÉS FIXO, 

ATÉ 70 KG 

10,00 UND R$ 525,00 R$ 5.250,00 

VALOR TOTAL  R$ 5.250,00 

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
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desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgão se pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

1.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7 solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

2.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do preços aos valores 

praticados pelo mercado. 
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5. CONDIÇÕES GERAIS. 

3.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não pudercumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

3.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 

PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1 Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2 A pedido do fornecedor. 

 

4. DAS PENALIDADES.  

4.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,as,obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

5.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, 

que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 23 de novembro de 2023. 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

NEGI EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 37.182.085/0001-86 

FABIANA SOUZA ESTEVÃO DA COSTA 

CPF: 307.952.948-08 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 55/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e 

domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada 

no Processo Licitatório nº 1.079/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em 10 de novembro 

de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto o a Formação de registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material permanente e equipamentos médico hospitalares, para suprir as demandas da 

secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA  

CNPJ: 09.478.023/0001-80 

ENDEREÇO: ODON BEZERRA, N°. 16 – CENTRO, SOUSA - PB CEP: 58.800-130 
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REPRESENTANTE: ANDRE LUNA DE LUCENA 

E-MAIL: od.ontomed@hotmail.com TEL.: (83) 3522-2850 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE E 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

0004 

APARADEIRA - DISPOSITIVO 

COLETOR (APARADEIRA) 

USADO PARA COLETAGEM DE 

URINA E FEZES DE PACIENTES 

DO SEXO FEMININO, EM AÇO 

INOX, TAMANHO ADULTO, COM 

DIMENSÃO DE 40 X 30CM, COM 

CAPACIDADE PARA 3,5 LITRO 

OU VARIAÇÃO DE CAPACIDADE 

DE ATÉ 500ML PARA MAIS OU 

MENOS. 

10,00 UND R$ 193,00 R$ 1.930,00 

0007 

APARELHO DE 

ESFIGNOMANOMETRO 

INFANTIL - COMPLETO, 

COMPOSTO DE MANOMETRO 

MECANICO TIPO RELOGIO, COM 

MOSTRADOR GRADUADO EM 

MMHG,BRAÇADEIRA COM 

FECHO DE 

VELCRO,CONFECCIONADA EM 

TECIDO IMPERMEAVEL, 

LAVAVEL,RESISTENTE E 

FLEXIVEL QUE SE MOLDA 

FACILEMENTE AO 

BRAÇO,MANGUITOS E PERA 

FABRICADOS SEM EMENDAS DE 

SUBPEÇAS, COM BORRACHA 

ESPECIAL QUE RECEBE 

TRATAMENTO TERMICO, 

RECOZIMENTO E 

POLIMNETO,APRESETAM 

RESISTENCIA E PERFEITA 

VEDAÇAO,ACONDICIONADA 

EM BOLSA APROPRIADA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

COM CERTIFICADO DO 

INMETRO E SELO DA ABNT. 

10,00 UND R$ 55,00 R$ 550,00 

0009 

ASPIRADOR DE O2 - ASPIRADOR 

PARA REDE DE OXIGÊNIO. 

MARCA SUGERIDA: PROTEC. 

ASPIRADOR TIPO VENTURI 

PARA REDE DE AR 

COMPRIMIDO COM FRASCO DE 

POLICARBONATO DE 400ML. 

5,00 UND R$ 89,00 R$ 445,00 

0012 

BALANÇA DIGITAL PARA 

CONTROLE DE PESO - LIMITE 

DE PESO 180 KG EM VIDRO 

TEMPERADO. 

50,00 UND R$ 47,00 R$ 2.350,00 
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0015 

CADEIRA DE BANHO - CADEIRA 

DE RODAS PARA BANHO COM 

ASSENTO SANITARIO. 

DESCRIÇÕES ESPECIFICAS: 

CADEIRA DE RODAS PARA 

BANHO COM ASSENTO 

SANITÁRIO REMOVÍVEL, 

CONFECCIONADA EM 

ALUMÍNIO OU AÇO TUBULAR, 

PINTURA EPÓXI, ESTRUTURA A 

PERMITIR O ENCAIXE SOBRE 

VASO SANITÁRIO NORMAL. 

BRAÇOS FIXOS ENCOSTO 

PADRÃO, PROVIDAS DE 

QUATRO RODAS PEQUENAS, 

COM PNEUS MACIÇOS, SENDO 

AS TRASEIRAS FIXAS E 

DIANTEIRAS GIRATÓRIAS, 

FREIO BILATERAL COM 

SISTEMA ESTICADOR, APOIO 

PARA OS PÉS, ADULTO TIPO 

PADRÃO. 

10,00 UND R$ 190,00 R$ 1.900,00 

0025 
CUBA REDONDA INOX 08X04 

CM 
10,00 UND R$ 25,66 R$ 256,00 

0026 

CUBA RIM  - EM AÇO 

INOXIDÁVEL COM DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE: 26 X 12 

X 6 CM E CAPACIDADE DE 750 

ML. DEVE APRESENTAR 

REGISTRO DE 

CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO. 

10,00 UND R$ 40,00 R$ 400,00 

0027 CUBA RIM - MATERIAL DE INOX 10,00 UND R$ 56,00 R$ 560,00 

0052 

TERMÔMETRO DIGITAL 

CLÍNICO - PONTA FLEXÍVEL, 

TOTALMENTE RESISTENTE À 

ÁGUA, COM BATERIA DE 

LONGA DURAÇÃO, TEMPO 

MÍNIMO APROXIMADO DE 

MEDIÇÃO: 1 MINUTO, FAIXA DE 

MEDIÇÃO/USO: 32°C A 42ºC, 

COM ESTOJO DE PROTEÇÃO, 

CONTENDO DATA DE 

FABRICAÇÃO E Nº. DE LOTE. 

100,00 UND R$ 10,00 R$ 1.000,00 

0053 

TERMÔMETRO TIPO DIGITAL 

PARA GELADEIRA - FAIXA 

MEDIÇÃO TEMPERATURA-50¨C 

A +70 ¨C, APLICAÇÃO 

GELADEIRA, MATERIAL 

PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS DISPLAY CRISTAL, 

BASEMAGNÉTICA, ALARME, 

SENSOR, ALIMENTAÇÃO PILHA 

50,00 UND R$ 89,00 R$ 4.450,00 

0062 COLCHÃO SISTEMA DE 20,00 UND R$ 289,00 R$ 5.780,00 
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TERAPIA ANTI ESCARAS -  AIR 

PLUS (COR BEGE) SOLTEIRO 

0063 

IMOBILIZADOR DE CABEÇA 

RESGATE SP HEAD BLOCK 

ADULTO 

4,00 UND R$ 110,00 R$ 440,00 

0064 

MACA DE RESGATE -  

MATERIAL:POLIETILENO, 

TIPO:PRANCHA, 

TAMANHO:ADULTO, 

LARGURA:CERCA DE 0,40 M, 

CAPACIDADE DE CARGA:ATÉ 

250 KG, COMPONENTES:ATÉ 5 

CINTOS DE SEGURANÇA, 

COMPONENTES 01:CINTO 

IMOBILIZADOR PARA CABEÇA 

UNIDADE 

4,00 UND R$ 499,00 R$ 1.996,00 

VALOR TOTAL  R$ 22.057,60 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgão se pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

1.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
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1.7 solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

2.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3 REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

3.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não pudercumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

3.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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5. CONDIÇÕES GERAIS. 

3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1 Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2 A pedido do fornecedor. 

 

4 DAS PENALIDADES.  

4.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,as,obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

5.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, 

que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 23 de novembro de 2023. 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS                                                                                                               

MEDICO HOSPITALARES LTDA 

CNPJ:09.478.023/0001-80 

ANDRE LUMA DE LUCENA  

CPF: 886. 043.814-49 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 56/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 
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Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e 

domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada 

no Processo Licitatório nº 1.079/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em 10 de novembro 

de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto o a Formação de registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material permanente e equipamentos médico hospitalares, para suprir as demandas da 

secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: P C DA SILVA JUNIOR  

CNPJ: 31.578.6565/0001-10 

ENDEREÇO: RUA AUGUSTO SEVERINO, N°. 110, ANDAR 1 – SALA 4 – ASSÚ/RN. CEP: 59650000 

REPRESENTANTE: PEDRO CARDOSO DA SILVA JUNIOR 07478427448 

E-MAIL: brasilcomserv@hotmail.com TEL.: (84) 99616-6096 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE E 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

0038 

LIXEIRA COM PEDAL - 100 

LITROS : LIXEIRA DE 

CAPACIDADE DE 100 LITROS DE 

MATERIAL 100% 

POLIPROPILENO, COR BRANCA, 

LAVÁVEL, RESISTENTE À 

PUNCTURA, RUPTURA E 

VAZAMENTO. COM TAMPA E 

ABERTURA POR SISTEMA DE 

PEDAL. 

30,00 UND R$ 250,00 R$ 7.500,00 

VALOR TOTAL  R$ 7.500,00 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgão se pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 



Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com 

 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

1.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7 solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

2.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

3.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não pudercumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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5. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

3.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

3.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 

PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1 Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2 A pedido do fornecedor. 

 

4. DAS PENALIDADES.  

4.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,as,obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

5.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, 

que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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Pedro Velho/RN, 23 de novembro de 2023. 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

P C DA SILVA JUNIOR  

CNPJ: 31.578.656/0001-10 

PEDRO CARDOSO DA SILVA JUNIOR 

CPF: 074.784.274-448 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 57/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e 

domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada 

no Processo Licitatório nº 1.079/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em 10 de novembro 

de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto o a Formação de registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material permanente e equipamentos médico hospitalares, para suprir as demandas da 

secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: POLYMED METALÚRGICA INDUSTRIAL LTDA  

CNPJ: 03.247.233/0001-81 

ENDEREÇO: AVENIDA MARIA QUITÉRIA, FEIRA DE SANTANA/BA, CEP:44050-794 

REPRESENTANTE: RAFAELA SOARES SANTOS BOAVENTURA 

E-MAIL: cerqueira.porto@bol.com.br  TEL.: (75) 32246300 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE E 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

mailto:cerqueira.porto@bol.com.br
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0029 

ESCADA DE 2 DEGRAUS - 

ESTRUTURA EM TUBOS 

REDONDOS COM DEGRAUS EM 

MADEIRA REVESTIDO COM 

BORRACHA ANTI 

DERRAPANTEE CINTA DE AÇO 

INOX EM TODA VOLTA, PÉS 

COM PONTEIRA DE BORRACHA. 

MEDIDAS: 0,35X0,41X0,35 

10 UND R$ 100,00 R$ 1.000,00 

0048 

PINÇA PEAN - MEDINDO 16CM 

EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

25UND R$ 595,00 R$ 14.875,00 

0051 

SUPORTE PARA SORO MÓVEL - 

CONSTRUÍDO EM TUBOS 

REDONDOS DE AÇO 

INOXIDÁVEL COM 

ACABAMENTO POLIDO. 

COLUNA RECEPTORA DA ASTE 

COM DIÂMETRO DE 1", 

REGULAGEM DE ALURA POR 

SISTEMA DE PRESSÃO 

ATRAVÉS DE ROSETA. ASTE EM 

TUBO DE 3/4" DE DIAMETRO 

COM 4 GANCHOS EM FORMA DE 

CRUZ, PÉS COM RODÍZIO 2 TIPO 

BOLA. DIMENSÕES: ALTURA 

MÍNIMA 1.70 MÁXIMA: 2.29 

10UND R$ 165,00 R$ 1.650,00 

VALOR TOTAL  R$ 17.525,00 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgão se pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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1.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

1.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7 solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

2.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3 REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

3.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não pudercumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

3.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade registro de 
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5. CONDIÇÕES GERAIS. 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1 Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2 A pedido do fornecedor. 

 

4 DAS PENALIDADES.  

4.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,as,obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

5.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, 

que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 23 de novembro de 2023. 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 
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POLYMED METALÚRGICA INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ: 03.247.233/0001-81 

RAFAELA SOARES SANTOS BOAVENTURA 

CPF: 052.727.875-01 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 58/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e 

domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada 

no Processo Licitatório nº 1.079/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em 10 de novembro 

de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto o a Formação de registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material permanente e equipamentos médico hospitalares, para suprir as demandas da 

secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: STAN COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 38.405.762/0001-40 

ENDEREÇO: RUA MANUEL GAYA, 310, SALA 1, SÃO PAULO/SP, CEP: 02.313-000 

REPRESENTANTE: MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS 

E-MAIL: atendimento.stan@gmail.com  TEL.: (11) 25289205 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE E 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

0013 

 

CABO DE BISTURI Nº 03 

 

5 UND R$ 8,12 R$ 40,60 

0014 CABO DE BISTURI Nº 04 5UND R$ 8,12 R$ 40,60 

0047 

PINÇA PEAN - MEDINDO 16CM 

EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

10UND R$ 40,00 R$ 400,00 

mailto:atendimento.stan@gmail.com
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PROCEDÊNCIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

RODÍZIO 2 TIPO BOLA. 

DIMENSÕES: ALTURA MÍNIMA 

1.70 MÁXIMA: 2.29 

VALOR TOTAL  R$ 481,20 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgão se pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

1.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7 solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
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prorrogada. 

2.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

3.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não pudercumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

3.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 

PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1 Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2 A pedido do fornecedor. 
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5. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

4. DAS PENALIDADES.  

4.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,as,obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

5.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, 

que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 23 de novembro de 2023. 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

STAN COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 38.405.762/0001-40 

MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

CPF: 063.442.098-44 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 59/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e 

domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 

10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada 

no Processo Licitatório nº 1.079/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 32/2023, homologado em 10 de novembro 

de 2023, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO. 
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A presente Ata tem por objeto o a Formação de registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material permanente e equipamentos médico hospitalares, para suprir as demandas da 

secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho/RN. especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA  

CNPJ: 01.700.884/0001-50 

ENDEREÇO: AVENIDA LORENA CAROLINA DE OLIVEIRA, PATOS DE MINAS/MG, CEP:38705-516 

REPRESENTANTE: PAULO TADEU PORTO DO CARMO 

E-MAIL: vieiraecia@hotmail.com  TEL.: (62) 981530126 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE E 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

0039 

 

LIXEIRA COM PEDAL - 17 LITROS: 

LIXEIRA DE CAPACIDADE DE 17 

LITROS DE MATERIAL 100% 

POLIPROPILENO, COR BRANCA, 

LAVÁVEL, RESISTENTE À PUNCTURA, 

RUPTURA E VAZAMENTO. COM 

TAMPA E ABERTURA POR SISTEMA DE 

PEDAL.. 

 

250 UND R$ 74,12 R$ 18.530,00 

VALOR TOTAL  R$ 18.530,00 

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgão se pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não Prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

mailto:vieiraecia@hotmail.com


Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com 

 

 

1.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

1.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7 solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

2.2 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3 REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

3.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não pudercumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

3.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 
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5. CONDIÇÕES GERAIS. 

3.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atade registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8 O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1 Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2 A pedido do fornecedor. 

 

4 DAS PENALIDADES.  

4.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,as,obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

5.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, 

que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 23 de novembro de 2023. 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 
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VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 01.700.884/0001-50 

PAULO TADEU PORTO DO CARMO 

CPF: 828.975.816-20 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

 

 

 

  

SEÇÃO 2 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 3 

ENTIDADES 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE PEDRO VELHO 

 

EXPEDIENTE  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO  

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

ANDRÉ LEONI BEZERRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 


